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CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

1. Para esta contratação de serviços de engenharia, visando a adequação e reforma da
Delegacia de Polícia Federal em Cachoeiro de Itapemirim - DPF/CIT/ES, são previstos critérios de
sustentabilidade ambiental, em atendimento à Constituição Federal de 1988, à Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei nº 14.133/2021), à Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC (Lei nº
12.187/2009), à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), à Política Nacional de Meio
Ambiente (Lei nº 6.938/1981), à Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável (Decreto nº 12.771/2025), à Instrução Normativa nº 01/2010 entre outras normas.

Constituição Federal/1988
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
[...]
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme
o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003).
[...]
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e
futuras gerações."
 
Lei nº 14.133/2021
“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”
 
Lei nº 12.187/2009:
“Art. 6°. São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:
[...]
XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento
de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções
de gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o
estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e concorrências públicas,
compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização, permissão,
outorga e concessão para exploração de serviços públicos e recursos naturais,
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para as propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros
recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;”

Lei nº 12.305/2010
"Art. 6º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
[...]
IV - o desenvolvimento sustentável;"
 
Lei nº 6.938/1981
"Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar,
no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os
seguintes princípios:
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e
protegido, tendo em vista o uso coletivo;
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso
racional e a proteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento)
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da
comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio
ambiente."
 
 
Decreto nº 12.771/2025
"Art. 1º Este Decreto:
I - institui a Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável; "
 
Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG:
“Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as
especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte
dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando
os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e
matérias-primas."
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2. A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo
constante neste anexo, documento este, integrante da proposta.

3. Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima enumerados, bem como
estabelecer que a licitante deve implementar ações ambientais por meio de treinamento de seus
empregados, pela conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, bem como cumprir as
ações concretas apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão na gestão
contratual, refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor
potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.

4. Além dos critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência e seus
anexos, a contratada também deverá adotar as seguintes ações como boas práticas na prestação dos
serviços a serem desempenhadas por intermédio de seus profissionais nas atividades diárias e também nas
atividades empresariais:

4.1. A otimização de recursos materiais;

4.2. A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no
desempenho das atividades diárias;

4.3. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para
redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

4.4. Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional
dos recursos que impactem o meio ambiente.

4.5. Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para
Manutenção, a ser fornecido pela CONTRATANTE, a fim de informar prováveis e reais ocorrências.
Exemplo de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são: Vazamentos nas torneiras ou
nos lavatórios; Lâmpadas queimadas ou piscando; Fios desencapados; Janelas, fechaduras ou vidros
quebrados; Aparelhos eletrônicos ligados e que estejam em desuso, entre outras.

4.6. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias;

4.7. Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de
Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos em especial aos recipientes adequados para a coleta seletiva:

AZUL: papel/papelão; VERMELHO: plástico; VERDE: vidro; AMARELO:
metal; PRETO: madeira;
LARANJA: resíduos perigosos;
BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde;
ROXO: resíduos radioativos;
MARROM: resíduos orgânicos;
CINZA: resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de
separação.
(Resolução nº 275, de 25 de abril de 2001 – Conselho Nacional do Meio
Ambiente – CONAMA.)

5. A empresa deverá orientar seus funcionários sobre a responsável destinação ambiental de
eventuais resíduos eletroeletrônicos, de embalagens, invólucros e demais materiais de consumo inservíveis
recicláveis, resultantes da execução contratual, bem como do uso regular das embalagens e demais
resíduos do cotidiano administrativo, conforme Política Nacional de Resíduos Sólidos.

6. A Administração poderá exigir do prestador dos serviços, a qualquer tempo – no prazo de
até 01 (um) ano da data do recolhimento anteriormente efetivado, a apresentação de documentos
comprobatórios dos procedimentos de orientação ambiental de seus funcionários, reciclagem
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(reaproveitamento) e demais mecanismos socioambientais aqui previstos.

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
 
 

GABRIEL ROCHA SOARES
Integrante Requisitante

 
 

GUILHERME CUNHA GUIGNONE
Integrante Técnico

 
 

CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO
Integrante Administrativo

 
 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CUNHA GUIGNONE, Engenheiro (a), em
11/06/2026, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO , Escrivão(ã) de
Polícia Federal, em 10/06/2026, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=146528349&crc=8D61E407.
Código verificador: 146528349 e Código CRC: 8D61E407.

Referência: Processo nº 08285.007947/2025-71 SEI nº 146528349
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